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De, 06 de julho de 1999'

de TOTA AGRA uma das

I
LEt No 3713 I
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faço saber que

seguinte,

?sL"\ 
DENoMINA DE TorA AGRA

UMA DAS NOVAS PRAÇAS DO

BAIRRO DE JOSÉ PINHEIRO E

ón ourRAs PRovloÊNcns'

PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE'

a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a

LEI

Art. 1o - Fica denominada

novas praças do bairro de José Pinheiro'

Art. 2a ' Esta Lei entrará

publlcação.

em vigor na data de sua

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário'
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